
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

     PREGÃO ELETRÔNICO N.º 51/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2020 

Objeto: Registro de Preços para parcelada aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar 
para os alunos da rede municipal de ensino e educação infantil do Município de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná. 
1 – PREÂMBULO 

O Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, com sua sede localizada na Avenida Iguaçu, 750, 
Centro, Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, através do Jornal Editora Espaço Regional, Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná – DIOEMS, DIOE, e por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação 
- INTERNET realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor preço/Total por lote. 
O pregão será realizado pelo Pregoeiro indicado: Dirceu Bonin, e Equipe de Apoio composta pelos servidores: Tais 
Moura, Tiago Martins e Olacir Ferreira, designados pela Portaria Nº. 23/2020, de 24 de janeiro de 2020, sendo regido 

pela Lei 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 012/2013, de 19 de março de 2013, pertinente ao Pregão e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 26 de novembro de 2020 até às 08h30min do dia 07 de 

dezembro de 2020 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 07 de dezembro de 2020, às 08h30min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Em 07 de dezembro de 2020, às 09h00min. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão nº 51/2020- ELETRÔNICO 

Site: www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br ou no endereço eletrônico licitacoes-e.com.br. 

E-mail: licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br 

Numero Da Licitação Na Plataforma licitacoes-e.com.br Do Banco Do Brasil:  846780 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF 

2 - DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 

- criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, 

denominado Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 023/2020 de 24 de janeiro de 2020, publicada no Jornal Editora 
Espaço Regional e no Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “e-licitações” constante da página eletrônica  www.bb.com.br 
2.3 – o critério de disputa será menor preço total por lote, sendo assim as propostas, bem como, os lances 
devem ser formuladas(os) respeitando esse critério de julgamento.  
 

3 - OBJETO 
3.1 – Constitui o objeto da presente Registro de Preços para parcelada aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a alimentação escolar para os alunos da rede municipal de ensino e educação infantil do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, conforme condições abaixo: 
 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que atendam as seguintes condições: 
a) preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame e tenham em seu cartão 

CNPJ ou Contrato Social descrição do ramo de atividade compatível com o objeto deste certame; 
4.2. Não poderão participar direta e indiretamente da presente licitação, os interessados:  

a) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.8.666/93; 
b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art.87, da Lei nº. 8.666/93. 
c) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo de 
recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja a forma 
de constituição. 
4.3. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 
4.4. As pequenas empresas que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com os benefícios da 

Lei Complementar nº. 123/2006, e alterações posteriores, deverão comprovar tal situação, antes da abertura da sessão 
de propostas.  

5 - DA DOCUMENTAÇÃO 
5.1 - Ao licitante classificado em primeiro lugar caberá a apresentação, dentro de no máximo 24 (vinte quatro) horas, 
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através de e-mail (licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br), os documentos listados no Item 14, deste Edital, 
com posterior encaminhamento dos documentos originais ou fotocópias autenticadas. Os mesmos deverão chegar ao 

endereço constante do preâmbulo deste Edital, sob pena de desclassificação da proposta, além das demais 
penalidades previstas neste Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis posteriores à data do encerramento da 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico, independente de comunicação do Pregoeiro. . OBS: caso esses documentos 
tenham autenticação eletrônica e assinatura digital, ficam as empresas dispensadas em enviar pelo correio, 
podendo somente enviar via e-mail dentro do prazo estipulado (24 horas).  
5.1.1 - O Pregoeiro poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão Eletrônico a documentação da empresa 

classificada em segundo e terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das 
exigências do Edital.  
5.1.2 - As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas 

neste Edital. 
5.1.3 - No pressuposto de que todos os participantes estejam habilitados para a disputa do certame, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, dispensar a apresentação da documentação através de meio eletrônico, solicitando o envio da 
documentação que integrará, definitivamente, o processo (cópias autenticadas), ao licitante vencedor de cada lote. 
  

6 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – LEI COMPLEMENTAR 
123/2006. 
6.1 - A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

posteriores deverão apresentar juntamente com a documentação para habilitação, a Declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. 
6.2 - Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno 

porte (LC nº 123). 
6.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas 
sob condições. 
6.2.2 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e havendo alguma 

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeitos de negativa. 
6.2.3 - As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de posterior 

assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no 
art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93. 
6.2.4 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos, ou não ocorrendo à contratação ou a 

apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão 
convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese previstas 
na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, segundo a ordem de classificação. 
6.2.5 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens 

anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame. 
 
7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1- A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
EDCAÇÃO  

1884 06 001 12 306 0010 2016  00 3390320000 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

919 06 001 12 306 0010 2016 122 3390320000 

 
7.2 - O pagamento será efetuado, após entrega do objeto, vistoria e aprovação do responsável pelo órgão fiscalizador, 

em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias após a vistoria e aprovação, a contratada deverá fazer a apresentação 
correta da nota fiscal/fatura do objeto entregue e documentos pertinentes. 
7.3 - Forma de entrega: O objeto licitado deverá ser entregue no Município de Nova Esperança do Sudoeste, 

Semanalmente todas as segundas-feiras das 07h30min ás 10h, exceto nos feriados, onde a entrega deverá ser 
realizada no primeiro dia útil após o feriado. Poderá ainda ser realizadas entregas em outros dias, quando estas forem 
solicitadas pelo Departamento Municipal de Educação onde serão definidos o horário e local para entrega. 
Os produtos deverão ser entregues parcelados e de acordo com a solicitação e determinação do Departamento 
Municipal de Educação, mediante Autorização de Compra/Empenho emitida por este Município.  
Local de Entrega: Departamento Municipal de Educação, Escola Municipal Visconde de Mauá, Escola Renascendo 

para a Vida (APAE) e CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil.  



 

Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos em Kg, deverão ser acondicionados em embalagens ventiladas de 
maneira adequada garantindo segurança no manuseio e transporte, de modo que não venha a interferir na qualidade, 
sabor, cor, forma, tamanho, textura e consistência. As frutas não deverão ser muito maduras, pois aumenta o risco de 
desperdício não devem estar amassadas, machucadas com manchas, apresentando cor e odor característico e 
agradável. 
O transporte de todos os produtos, principalmente os perecíveis deverão ser efetuados em veículos adequados que 
atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 
É de responsabilidade da empresa fornecedora que o responsável pela entrega esteja devidamente uniformizado 
(jaleco, boné e/ou touca descartável) para o transporte dos produtos até o local definido. 
Se no ato de entrega houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser reposto em adequação a descrição do 
Edital. A reposição do produto deverá ocorrer em 24 horas e de acordo com a característica do produto apresentado na 
proposta.  
O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 
Quanto à entrega dos produtos do lote n° 15, esta poderá ocorrer em até 03 vezes por semana em dias alternados, 
devendo ser realizada conforme a solicitação do departamento de compras deste município.  
 
8 - DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES JUNTO AO BANCO DO BRASIL 
8.1 – Para facilitar o encontro do presente processo na plataforma e-licitacoes o protocolo junto ao Banco do Brasil é de 

n°. 846780.  
8.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País, 
sendo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Nova Esperança do Sudoeste, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
9 - PROCEDIMENTOS DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
9.1 - A partir da data e hora estabelecida, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas as mesmas deverão ser cadastradas na plataforma do Banco do Brasil no e-
licitações com marca ofertados, caso não preencha os requisitos, a proposta poderá ser desclassificada, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. O licitante deverá confirmar em campo específico do 
sistema que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no presente Edital.  
9.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 
9.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no 

sistema para cada licitante. 
9.4 - Serão desclassificados o lance que esteja em desacordo com a licitação (preço e diferença inexequível ou 

excessivo). Na tela será emitido um aviso e na sequência o pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de 
mensagem aos participantes. 
9.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor para o mesmo licitante, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar e registrado no sistema. 
9.6 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. Durante a disputa, o sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
9.7 - Na primeira etapa de lances (em disputa) da sessão pública, o tempo é previamente determinado e divulgado no 
sistema. Encerrada essa fase automaticamente entrará a Segunda, denominada tempo Randômico (tempo extra). Esse 
tempo é definido pelo sistema eletrônico, o qual pode variar de 0 (zero) a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente. O 
Pregoeiro não tem qualquer domínio sobre o tempo extra, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
9.8 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 

fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem como assim decidir sobre sua aceitação. 
9.9 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação de menor valor. 
9.10 - Ao final da etapa de lances, ou seja, após o tempo extra, o sistema permitirá que sejam enviadas mensagens 

pelos licitantes, por um período de 24 (vinte quatro) horas. Caso seja interesse do licitante entrar com recurso, poderá 
manifestar a intenção nesse momento e justificando, em síntese, o motivo pelo qual pretende interpor recurso. 
9.11 - Cabe ao Pregoeiro examinar a manifestação de recurso pelo licitante e julgar se procede ou não. Caso proceda 

ou não, o Pregoeiro deverá deferi-lo ou indeferi-lo. 
9.12 - Caso o Pregoeiro aceite o recurso, o fornecedor deverá protocolar o memorial de recurso à Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Nova Esperança do Sudoeste, no endereço constante do preâmbulo deste 
Edital, em nome do Pregoeiro condutor da Sessão. Os interessados (as), após a notificação do (a) Pregoeiro, ficam, 
desde logo, intimados (as) a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do (a) recorrente. Somente serão aceitos para análise os memoriais de recurso que chegarem à Comissão 



 

Permanente de Licitação do Município de Nova Esperança do Sudoeste até às 17h00min do 3º (terceiro) dia útil 
subsequente à Sessão Pública do referido Pregão Eletrônico. 
9.13 - Encerrada a sessão pública, e declarado o vencedor, o Pregoeiro solicitará a empresa vencedora que envie os 

documentos solicitados no Item 13, que deverão ser remetidos por e-mail, de imediato, com posterior encaminhamento 
dos originais ou cópias autenticadas, no prazo fixado pelo Pregoeiro. 
9.14 - Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências da fase de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o edital.  
9.15 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 

comunicado para abertura de prazo de entrega dos equipamentos, no prazo e condições definidos neste Edital. 
9.16 - No caso de não haver lances na “Sessão Pública”, valem os valores obtidos na etapa de “Abertura das 

Propostas” ou resultado de possível negociação. 
9.17 - O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este edital poderão ser consultados, 

preferencialmente no endereço: https://www.licitacoes-e.com.br.   
 
10 - DAS PROPOSTAS 
10.1 - Para o licitante que apresentar proposta para o presente processo, esta deverá preencher os seguintes requisitos: 
- A proposta deverá conter marca do bem ofertado; 
- O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da data da sessão de 

abertura desta licitação; 
- Os lances formulados deverão indicar preço total POR LOTE, devendo ser respeitado os preços máximos, bem como 

os quantitativos previstos no termo de referência do edital. Lembrando que valores superiores ao valor de 
referência serão desclassificados.  

- A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
desconsiderando algumas descrições contidas no programa licitações-e, que fora cadastrada por aproximação 
apenas para dar condições de receber lances, também deverá a proposta ser descriminada minuciosamente o 
objeto cotado, descrevendo detalhadamente as características, no campo “Informações Adicionais” do 
Formulário Eletrônico da Proposta – tal formulário é disponibilizado para os fornecedores quando efetuam o 

“acesso identificado” no sitio  www.licitacoes-e.com.br (se necessário).  
- As propostas superiores ao valor previsto serão analisadas pelo pregoeiro, ficando ao seu critério sua desclassificação 

ou não. 
- Juntamente com a proposta de preços apresentada à empresa deverá apresentar declaração que o lote cotado 
atende todas as especificações do edital e que é de sua responsabilidade apresente declaração, bem como 
anexar juntamente com a proposta prospecto do equipamento ofertado e enviar juntamente via correio. 
- Cabe à empresa vencedora, ao final do pregão, enviar a proposta atualizada (via e-mail) referente ao lote que 
venceu, para à Comissão Permanente de Licitação em até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da 
disputa, no endereço constante no preâmbulo do Edital juntamente com a documentação de habilitação, e em 
até 05 (cinco) dias úteis (via correio) para o mesmo endereço. Caso as documentações possuam autenticação 
eletrônica, bem como assinatura digital, está dispensando o envio pelo correio, sendo necessário apenas 
encaminhar via e-mail dentro do prazo estipulado, sob pena de desclassificação.  
10.2 - Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou 

criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 
licitação, na forma da Lei. 

10.3 - Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e para-fiscais que sejam devidos em decorrência direta ou 

indireta na prestação dos serviços, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte/contratado, assim definido na 
Norma Tributária. 
10.4 - O proponente é responsável por quaisquer ônus decorrente de marca, registros e patentes relativas ao objeto 

cotado.  
10.5 – O proponente deverá anexar à proposta de preço na plataforma do Banco do Brasil, no ato de seu 
cadastramento.  

 
11 - DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO 
11.1 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências da fase de 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação 
do(a) participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o (a) participante para que seja obtido preço 
melhor. 
11.1.1 - O Pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências dos documentos de habilitação, 

aplicará as penalidades previstas neste Edital. 
11.2 - Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao(à) autor(a) da 

proposta ou lance de menor preço. 
11.3 – Caso a proponente tenha interesse de apresentar recurso contra a decisão do Pregoeiro, deverá manifestar sua 

intenção através do recurso do Chat do Sistema Eletrônico.  
11.3.1 – O pregoeiro somente acatará intenções de recursos que forem motivadas pelo proponente. 
11.3.2 – Motivado o recurso, será concedido o prazo de 03(três) dias úteis para apresentação das razões recursais. 

https://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

11.3.3 – Apresentado o recurso estarão imediatamente convocados os demais proponentes, para que em três dias úteis 

apresentem as contrarrazões.  

12. PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

12.1. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de 
ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

12.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal, se 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação 
ou de contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, 
definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 
contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos 
representantes do órgão fiscalizador, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do 
recurso. 

 
12.3. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 
 
13 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
13.1 - No julgamento das Propostas será considerado o Menor Preço/TOTAL POR LOTE. 

 
14 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

14.1 - Contrato Social, última alteração, autenticada em cartório; 

14.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.3 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante certidão conjunta expedida pela Secretaria da 

Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 
por elas administrados, no âmbito de suas competências, pela apresentação da respectiva Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

14.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

14.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

14.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

14.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

14.8 - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro 

do prazo de validade; 

14.9 - Declaração de idoneidade, conforme modelo do edital; 

14.10 - Declaração que não emprega menores, conforme modelo do edital; 

14.11 - Declaração de não parentesco, conforme Anexo do edital. O parâmetro para o grau de parentesco é por 

analogia a Súmula Vinculante nº. 13 do Supremo Tribunal Federal.  

14.12 - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme modelo em anexo ao edital) 
acompanhada da Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta 
Comercial do Estado da sede da licitante, nos últimos 90(noventa) dias, para fins de comprovação. 

14.13 -  Comprovante de regularidade das instalações da proponente, fabris ou não, emitido por autoridade sanitária 
do local da sede da licitante (Alvará Sanitário vigente). 

 
15 - DAS PENALIDADES 
15.1 – O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, 

seus parágrafos e incisos. 
15.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e em caso de 
rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 
15.3 - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 
15.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 



 

outra irregularidade. 
15.5 - As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
15.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 

8.666/93.  
 

16 - CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
16.1 – Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Nova Esperança do Sudoeste, convocará os 
adjudicatários para assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, conforme minuta constante no Anexo 
do edital, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666/93. 
16.2 – O Município de Nova Esperança do Sudoeste poderá quando o adjudicatário não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, 
de conformidade com o presente ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no 
art. 81 da Lei n

o
 8.666/93. 

 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 – A apresentação da proposta é considerada como evidência suficiente de que o proponente aceita todas as 

instruções deste Edital. 
17.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Nova Esperança do 

Sudoeste, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
17.3 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
17.4 - Até a assinatura do Contrato, poderá o proponente vencedor ser excluído da licitação, sem direito à indenização 

ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município de Nova Esperança do Sudoeste, tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
17.5 – A Homologação final é irrecorrível compete única e exclusivamente ao Prefeito.  

 
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 23 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
                         JAIR STANGE                                                   DIRCEU BONIN 
                 PREFEITO MUNICIPAL                                                            PREGOEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I – TERMO DE REFÊRENCIA  

    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2020 

1. O presente documento apresenta a especificação técnica e a quantidade dos lotes objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 51/2020, bem como condições de recebimento, prazo e local de entrega, de acordo com as especificações contidas 
neste edital.   
 
2. OBJETO 
 
2.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preços para parcelada aquisição de gêneros alimentícios destinados a 
alimentação escolar para os alunos da rede municipal de ensino e educação infantil do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste edital 

e seus anexos. 
 
2.2. Os objetos a serem adquiridos são os seguintes, com as especificações técnicas conforme solicitação de compra 

emitida pelo Departamento Municipal de Saúde:  
 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
 

1 14192 Achocolatado em pó vitaminado, 
sem adição de leite em pó ou soro 
de leite. Aspecto: pó homogêneo, 
cor própria, com umidade máxima 
de 3%, embalagem em forma de 
refis íntegros de 1kg 

KG 50 
R$ 14,50 R$ 725,00 

2 4420 Achocolatado em pó instantâneo 
embalagem de polietileno 
contendo 1kg, produto com 
granulação extrafina solúvel 
contendo no mínimo 10 vitaminas 

UN 500 
R$ 12,96 R$ 6.480,00 

3 13745 Aveia em flocos finos, isenta de 
mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas, 
acondicionada em embalagens de 
200g, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Prazo de 
validade 10 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

UN 100 
R$ 4,53 R$ 453,00 

4 13746 Cereal infantil multicereais 
indicado para complementação da 
alimentação de lactentes a partir 
do 6º mês. Embalagem primária 
de 400g. Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, farinha de 
milho enriquecida com ferro e 
ácido fólico, farinha de arroz, sais 
minerais (carbonato de cálcio, 
fosfato de sódio dibásico, 
fumarato ferroso, sulfato de 
zinco), vitaminas (vitamina C, 
niacina, vitamina E, ácido 
pantotênico, vitamina A, vitamina 
B1, vitamina B6, ácido fólico, 
vitamina D), probiótico e 
aromatizante vanilina. 

UN 100 
R$ 10,53 R$ 1.053,00 

5 13749 Farinha láctea, enriquecida com 
vitaminas, de preparo 
instantâneo. Fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, 
deverá apresentar aspecto e 
cheiro característico, livre de 
sujidades e substâncias nocivas. 

UN 80 
R$ 15,45 R$ 1.236,00 



 

Embalagem: potes de 
polipropileno, atóxicos, bem 
vedados, com 400g cada. Prazo 
de validade mínimo 06 meses a 
contar a partir da data de entrega 

 TOTAL PARA O 
LOTE 01 

9.947,00 
 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

2 
 

1 11377 Amendoim limpo, descascado e 
torrado embalado a vácuo em 
embalagem de 1kg. 

KG 40 
R$ 17,73 R$ 709,20 

2 13205 Amendoim, grupo descascado, 
subgrupo selecionado, classe 
miúdo, tipo 1. Acondicionado em 
pacote plástico de 500 gramas, 
contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade. 

UN 100 
R$ 7,63 R$ 763,00 

3 6348 Milho de canjica, a partir de 
matéria prima limpa e isenta de 
terra ou parasita, não podendo 
estar úmida ou rançosa. Milho do 
tipo amarelo, embalagem plástica 
resistente, flexível pesando 500g 

UN 200 
R$ 3,13 R$ 626,00 

4 11381 Milho para pipoca tipo 1, 
preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas e parasitos e de detritos 
animais ou vegetais com no 
máximo de 15% de umidade - 
emb. 500g 

UN 250 
R$ 4,26 R$ 1.065,00 

5 9262 Quirerinha amarela, tipo 1, 
armazenada em embalagem de 
plástico de 500g 

UN 200 
R$ 3,39 R$ 678,00 

 TOTAL PARA O 
LOTE 02 

3.841,20 
 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

3 
 
 
 
 

1 7144 Arroz branco, tipo 1, constituídos 
de grãos inteiros, isento de 
sujidades ou material estranho. 
Embalagem de plástico 
transparente e atóxico, 05 kg. 

UN 200 
R$ 29,93 R$ 5.986,00 

2 1130 Arroz parabolizado, tipo I, 
constituídos de grãos inteiros, 
isento de sujidades ou material 
estranho. Embalagem de 05kg em 
saco plástico transparente e 
atóxico 

UN 300 
R$ 27,60 R$ 8.280,00 

3 11101 Feijão carioca, produto de 
primeira qualidade com grãos 
selecionados e íntegros, sem 
sujidades ou presença de terra. 
Em embalagem plástica, flexível, 
resistente, transparente e a 
toxica. Em pacotes de 01kg 

KG 100 
R$ 8,10 R$ 810,00 

4 5035 Feijão preto, produto de primeira 
qualidade com grãos 
selecionados e íntegros, sem 
sujidades ou presença de terra, 
em embalagem plástica, flexível, 
resistente, transparente e  
atoxica, embalagem de 01kg 

UN 300 
R$ 6,66 R$ 1.998,00 



 

5 13757 Lentilha, pacote de 500g. O 
produto deverá estar em bom 
estado de conservação, isento de 
processos de fermentação, mofo, 
odor estranho e substâncias 
nocivas à saúde. 

UN 100 
R$ 8,70 R$ 870,00 

  
TOTAL PARA O 
LOTE 03 

17.944,00 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

4 
 
 
 

1 9251 Biscoito doce de maisena ou leite, 
tipo maria, contendo farinha de 
trigo enriquecida com ferro e 
acido fólico, deverá estar em 
perfeitas condições para o 
consumo, sem biscoitos 
quebrados, mofos ou qualquer 
outra característica que altere a 
qualidade do produto. Embalagem 
atóxica de 700 a 750g 

UN 800 
R$ 8,80 R$ 7.040,00 

2 7145 Biscoito doce tipo cookies sem 
glúten, embalagem de 30 a 50g 

UN 250 
R$ 6,36 R$ 1.590,00 

3 14595 Biscoito ou bolacha doce tipo 
Maria, isento de lactose. 
Ingredientes básicos: farinha de 
trigo fortificada com ácido fólico e 
ferro (vitamina B9), água, açúcar, 
gordura vegetal, açúcar invertido, 
estabilizantes e fermentos e sal. 
Embalagem plástica contendo 
400 gramas do produto. 
Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. Validade 
mínima 180 dias da data de 
entrega do produto. 

UN 500 
R$ 6,10 R$ 3.050,00 

4 14596 Biscoito ou bolacha doce tipo 
Maria sabor chocolate. 
Ingredientes básicos: farinha de 
trigo fortificada com ácido fólico e 
ferro (vitamina B9), açúcar 
refinado, gordura vegetal, açúcar 
invertido, fermentos químicos 
(bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio), leite, sal 
refinado, estabilizante lecitina de 
soja, acondicionados em caixas 
de papelão. Rotulagem de acordo 
com as normas da ANVISA. 
Validade mínima 180 dias da data 
de entrega do produto. 

UN 800 
R$ 6,63 R$ 5.304,00 

5 11378 Biscoito doce tipo rosquinha sem 
recheio com cobertura de glacê, 
isenta de matéria terrosa, 
parasitas e detritos animais e 
vegetais. Embalagens plásticas 
internas de 740g. 

UN 1.000 
R$ 9,56 R$ 9.560,00 

6 9252 Biscoito doce, tipo rosquinha, 
sabor de coco, milho, leite ou 
chocolate produzido a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, 
sem corante, isenta de matéria 
terrosa, parasitas e detritos 
animais e vegetais. Aparência: 
massa bem assada, sem recheio, 

UN 1.000 
R$ 11,05 

R$ 

11.050,00 



 

sem cobertura, não serão aceitos 
produtos murchos. Cor, cheiro e 
sabor próprios. Embalagens de 
polietileno de 01kg. 

  
TOTAL PARA O LOTE 04 

37.594,00 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

5 
 
 
 

1 14597 Biscoito ou bolacha salgada tipo 
Cream Cracker. Ingredientes 
básicos: farinha de trigo fortificada 
com ácido fólico e ferro, açúcar, 
fermentos químicos, sal, lecitina 
de soja. Embalagem dupla de 
polietileno atóxico, contendo 400g 
do produto, caixa com 8Kg. 
Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. Validade 
mínima 180 dias da data de 
entrega do produto. 

UN 700 
R$ 5,13 R$ 3.591,00 

2 14598 Biscoito ou bolacha salgada 
integral tipo Cream Cracker. 
Ingredientes básicos: farinha de 
trigo fortificada com ácido fólico e 
ferro, farinha de trigo integral, 
água, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, 
açúcar, sal, estabilizante lecitina 
de soja, fibra e fermentos. 
Embalagem dupla de polietileno 
atóxico, contendo 400g do 
produto, caixa com 8Kg. 
Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. Validade 
mínima 180 dias da data de 
entrega do produto. 

UN 500 
R$ 5,90 R$ 2.950,00 

3 6763 Biscoito salgado tipo crackers 
sem glúten, embalagem de 150 a 
200g. 

UN 150 
R$ 33,00 R$ 4.950,00 

4 9253 Biscoito salgado, tipo cracker com 
gergelim, produzido a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, 
sem corante, isenta de matéria 
terrosa, parasitas e detritos 
animais e vegetais. Aparência: 
massa bem assada, sem recheio, 
sem cobertura, não serão aceitos 
produtos murchos. Cor, cheiro e 
sabor próprios. Embalagem de 
400g 

UN 700 
R$ 6,76 R$ 4.732,00 

 TOTAL PARA O LOTE 05 16.223,00 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

6 
 
 
 

1 7184 Carne de frango em cortes de 
coxa e sobrecoxa sem dorso, 
congelada. Embalagem plástica 
atóxica, em kg. 

KG 1.300 
R$ 8,26 

R$ 

10.738,00 

2 10319 Carne de frango, tipo frango 
congelado inteiro sem miúdos. 
Embalagem de polietileno 
devidamente higienizada e 
fechada, em kg. 

KG 500 
R$ 10,43 R$ 5.215,00 

3 8550 Carne de frango, tipo peito, 
congelado, sem gordura e sem 

KG 1.200 
R$ 14,19 

R$ 



 

osso embalagem de polietileno 
devidamente higienizada e 
fechada, em kg 

17.028,00 

4 1267 Salsicha hot dog, refrigerada, 
embalada a vácuo em 
embalagem plástica, resistente 
pesando 03kg cada pacote, 
comercializada em kg 

KG 300 
R$ 10,95 R$ 3.285,00 

 TOTAL PARA O LOTE 06 36.266,00 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

7 
 
 

1 7183 Carne bovina de 2ª, tipo coxão 
duro. Pura picada em cubos 
pequenos para molhos e 
refogados, sem osso ou nervo. 
Deve ser feita a aparagem 
eliminando os excessos de 
gordura. Embalada em saco 
plástico transparente atóxico, em 
kg. 

KG 1.500 
R$ 29,93 

R$ 

44.895,00 

2 7182 Carne bovina moída, de 2ª tipo 
músculo sem osso ou nervo, 
sabor e cor agradável, sem cheiro 
atípico, em kg. 

KG 1.600 
R$ 23,99 

R$ 

38.384,00 

3 8551 Carne suína pura, picada em 
cubos pequenos, sem pele, 
gordura e osso. Embalada em 
saco plástico transparente 
atóxico, em kg. 

KG 1.500 
R$ 18,46 

R$ 

27.690,00 

 TOTAL PARA O LOTE 
07 
 

110.969,00 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

8 
 
 
 
 
 
 
 

1 13618 Anis estrelado chá tipo seco, 
embalado em material atóxico, 
embalagem de 50 a 80g 

UN 150 
R$ 9,13 R$ 1.369,50 

2 11097 chá de Camomila desidratada 
embalagem de 40 a 60g 

UN 300 
R$ 6,70 R$ 2.010,00 

3 8552 chá de Canela em casca 
embalagem de 10g 

UN 100 
R$ 2,86 R$ 286,00 

4 7612 Canela em pó embalagem de 50g 
UN 50 

R$ 3,86 R$ 193,00 

5 12485 Chá, tipo mate em caixa de 40g 
com 25 saches, diversos sabores, 
embalados individualmente, sem 
mofos ou qualquer umidade na 
embalagem. 

UN 180 
R$ 4,76 R$ 856,80 

6 9254 Cravo, embalagem de 10g 
UN 150 

R$ 3,26 R$ 489,00 

7 13147 Erva doce, embalagem 40 a 60g 
UN 280 

R$ 4,73 R$ 1.324,40 

8 8553 Noz-moscada embalagem de 07 a 
10g 

UN 80 
R$ 3,13 R$ 250,40 

  
TOTAL PARA O LOTE 08 

6.779,10 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

9 
 
 
 

1 11375 Doce de fruta cremoso ou geleia 
sabores morango e uva. 
Embalagem: pote plástico em 
polietileno, transparente, atóxico, 
íntegro, com tampa e lacre de 

UN 250 
R$ 10,93 

R$ 

2.732,50 



 

proteção, contendo 1kg. 

2 1132 Doce de leite, armazenado em 
embalagem plástica, resistente, 
atóxica, transparente, contendo 
1kg 

UN 200 
R$ 12,23 

R$ 

2.446,00 

3 5984 Margarina, armazenada em pote 
de polietileno com lacre de papel 
alumínio entre a tampa e o pote, 
resistente e que garanta a 
integralidade do produto até o 
momento de consumo, o produto 
deve  ser cremoso com adição de 
sal e 40% de lipídeos pesando 
500g 

UN 100 
R$ 5,73 R$ 573,00 

4 9258 Margarina, armazenada em pote 
de polietileno com lacre de papel 
alumínio entre a tampa e o pote, 
resistente e que garanta a 
integralidade do produto até o 
momento de consumo, o produto 
deve ser cremoso com adição de 
sal e 80% de lipídeos pesando 
01kg 

UN 150 
R$ 13,00 

R$ 

1.950,00 

 5 14599 Maionese, produto que se 
apresenta em forma de emulsão 
cremosa homogênea, sem 
separação de líquidos. Com 60 a 
80% de lipídeos em sua 
composição. Embalagem de 500g 
atóxica, intacta, não violada, 
contendo informação sobre o 
produto, informação nutricional, 
prazo de validade mínima de 3 
meses. 

UN 350 
R$ 7,29 

R$ 

2.551,50 

 6 14600 Presunto, peça de 01 Kg, 
embalado em saco plástico a 
vácuo. Produzido a partir do pernil 
suíno e paleta, com injeção de 
salmoura; ingredientes misturados 
e embutidos em mangas plásticas 
impressas, formados e cozidos; 
deve estar isento de parasitas e 
qualquer substância 
contaminante, bolor, limo na 
superfície, ossos quebrados, 
cartilagem, sem adição de amido. 
Validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega; deve 
ser transportada e entregue a 
temperatura abaixo de 10ºC; 
rotulagem de acordo com a 
legislação vigente, contendo o 
selo S.I.F. e número de registro 
do órgão competente. Data de 
fabricação e validade devem estar 
bem visíveis. Sabor suave e 
característico. 

UN 100 
R$ 25,16 

R$ 

2.516,00 

 7 14601 Mussarela: de 1ª qualidade, com 
ingredientes leite, conservação 0 
a 10°C. Produto próprio para o 
consumo humano e em 
conformidade com a legislação 
sanitária em vigor. Apresentação 
em peça de aproximadamente 01 
Kg, acondicionada em 

UN 100 
R$ 39,33 

R$ 

3.933,00 



 

embalagem plástica apropriada, 
transparente, limpa, resistente e 
inviolável. A embalagem original 
deverá ser a vácuo e conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
do lote, data de validade, 
quantidade de produto, número 
do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo 
de inspeção do SIF e atender as 
especificações técnicas da 
ANVISA e Inmetro. Prazo de 
validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega. 
Conservação em ambiente 
refrigerado. 

 TOTAL PARA O LOTE 09 16.702,00 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 7143 Açúcar tipo cristal, branco de 
primeira qualidade obtido da cana 
de açúcar, com aspecto e cheiro 
próprio, embalagem de polietileno 
transparente e resistente de 05kg 

UN 500 
R$ 12,96 

R$ 

6.480,00 

2 4421 Adoçante dietético – Líquido; 
edulcorante artificial aspartame, 
sem sacarina, sem ciclamato, 
contém fenilalanina, sem glúten, 
frascos com 200ml. Na 
embalagem deverá constar data 
da fabricação, data de validade e 
número do lote do produto. 
Validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega da 
mercadoria 

UN 10 
R$ 8,76 R$ 87,60 

3 7148 Café solúvel, granulado. 
Embalagem de vidro devidamente 
lacrado sem bolor ou umidade 
contendo 200g 

UN 250 
R$ 8,76 

R$ 

2.190,00 

4 9256 Fermento químico em pó de 
primeira qualidade, produto 
formado de substancias químicas 
que por influencia do calor ou/e 
umidade produz desprendimento 
gasoso capaz de expandir 
massas elaboradas com farinha, 
amido ou fécula. Embalagem 
plástica resistente em formato de 
pote com tampa para vedação 
contendo 250g 

UN 60 
R$ 13,86 R$ 831,60 

5 5037 Gelatina em pó, diversos sabores, 
embalagem plástica, flexível, 
resistente, atóxica, contendo 01kg 

UN 400 
R$ 8,62 

R$ 

3.448,00 

6 1133 Óleo de soja refinado, 
armazenado em embalagem 
limpa, sem estufamento, contendo 
900ml 

UN 800 
R$ 12,00 

R$ 

9.600,00 

7 9260 Ovos de galinha, classe A, de 
primeira qualidade, sem 
rachaduras, limpos armazenados 
em bandeja de 12 unidades 

DZA 500 
R$ 8,16 

R$ 

4.080,00 



 

8 1136 Sagu derivado de mandioca, 
bolinhas brancas, em embalagem 
de 500gr 

UN 250 
R$ 6,96 

R$ 

1.740,00 

9 11376 Suco de polpa de frutas sabores 
diversos, embalagem esterilizada, 
e lacrada de 500ml, com 
rendimento final após adição de 
água de 6 litros, tendo 
necessariamente os ingredientes 
água potável, suco  ou polpa de 
fruta concentrada 

LT 300 
R$ 4,29 

R$ 

1.287,00 

10 7171 Vinagre branco, isento de 
corantes, livre de sujidades ou 
material terroso, acondicionado 
em frasco plástico com tampa 
inviolável, com 750ml 

UN 150 
R$ 12,13 

R$ 

1.819,50 

11 7609 Vinagre tinto, isento de corantes, 
livre de sujidades ou material 
terroso, acondicionado em frasco 
plástico com tampa inviolável, 
com 750ml. 

UN 150 
R$ 3,96 R$ 594,00 

 TOTAL PARA O LOTE 10 32.157,70 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

11 
 
 
 
 
 
 

1 6091 Amido de milho, produto amiláceo 
extraído do milho, deve ser 
fabricado a partir de matéria prima 
são e limpa isenta de matéria 
terrosa e parasita, não deverá 
apresentar bolor e cheiro não 
característico, embalagem de 
polietileno resistente intacto e 
hermeticamente fechado de 500g 

UN 250 
R$ 6,29 

R$ 

1.572,50 

2 1131 Farinha de mandioca branca 
torrada, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, 
embalagem atóxica devidamente 
fechada de 1kg 

UN 100 
R$ 6,45 R$ 645,00 

3 13206 Farinha de trigo branca especial, 
enriquecida com ferro e acido 
fólico produto tipo 1 com aspecto 
de pó branco refinado, 
embalagem de papel resistente 
atóxico, de 01kg,não serão 
recebidas embalagens sujas, 
rasgadas ou com mofos. 

KG 150 
R$ 4,06 R$ 609,00 

4 7156 Farinha de trigo branca especial, 
enriquecida com ferro e acido 
fólico produto tipo 1 com aspecto 
de pó branco refinado, 
embalagem de papel resistente 
atóxico, de 05kg,não serão 
recebidas embalagens sujas, 
rasgadas ou com mofos. 

UN 120 
R$ 14,13 

R$ 

1.695,60 

5 5974 Fubá pré-cozido, tipo 1, 
proveniente de milho amarelo, 
embalagem plástica transparente, 
flexível e resistente, contendo 
01kg 

UN 350 
R$ 4,36 

R$ 

1.526,00 

6 12733 Polvilho doce, fabricado a partir 
de matérias-primas sãs e Limpas. 
Produto livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais. Pacote de 

PC 30 
R$ 6,03 R$ 180,90 



 

polietileno atóxico, resistente, 
contendo peso líquido de 500g. 

7 13114 Polvilho azedo, fabricado a partir 
de matérias-primas sãs e pacote  
limpas. produto livre de matéria 
terrosa, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais. 
pacote de polietileno atóxico, 
resistente, contendo peso líquido 
de 500g 

PC 30 
R$ 6,56 

R$ 196,80 

 

 TOTAL PARA O LOTE 11 6.425,80 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

12 
 
 
 

1 10160 Abacaxi pérola de primeira 
qualidade, unidade com peso 
médio de 1,5 a 2 kg, fruto de cor e 
aroma característico, isento de 
lesão provocada por inseto ou 
batidas, ideal para o consumo 
imediato, em kg. 

KG 600 
R$ 6,63 

R$ 

3.978,00 

2 7172 Banana do tipo caturra, produto 
armazenado em caixa, sem 
qualquer lesão por meio mecânico 
ou químico, cor e sabor adequado 
para o consumo, tamanho médio 
e uniforme. 

KG 2.800 
R$ 5,49 

R$ 

15.372,00 

3 14197 Bergamota fresca, de 1º 
qualidade e com características 
organolépticas mantidas, no ponto 
de maturação adequados para o 
consumo, intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos, não 
deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência 
e utilização, isento de pontos 
escuros ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas 

KG 1.500 
R$ 6,33 

R$ 

9.495,00 

4 9257 Kiwi tamanho médio, fruto de boa 
qualidade com sabor, aroma e 
textura próprio da variedade. Sem 
manchas ou machucaduras 

KG 50 
R$ 17,99 R$ 899,50 

5 10163 Laranja de primeira qualidade, 
peso médio do fruto 
aproximadamente de 150 a 200g, 
deve se apresentar fresca, ter 
atingido o tamanho, aroma, cor e 
sabor próprio da qualidade. Não 
estarem danificados por qualquer 
agente mecânico ou químico, 
murcha ou com hematomas 

KG 350 
R$ 6,32 

R$ 

2.212,00 

6 7176 Maça, produto fresco, tamanho 
médio, cor e sabor adequado para 
a variedade. Não estarem 
danificados por qualquer lesão 
mecânica ou física ou conter 
inadequações aderentes a sua 
casca 

KG 1.700 
R$ 9,29 

R$ 

15.793,00 

7 5501 Mamão formosa, produto 
destinado ao consumo in natura, 
fresco, ter atingido o grau de 
tamanho, cor, aroma e sabor 
característico da variedade. Não 
estar danificado com manchas 
deformidades e rachaduras, em 

KG 350 
R$ 5,82 

R$ 

2.037,00 



 

Kg 

8 6711 Manga (com exceção do tipo 
coquinho e comum), madura, sem 
amassados, pouca fibra, em bom 
estado de conservação e pronta  
para o consumo 

KG 300 
R$ 5,65 

R$ 

1.695,00 

9 5504 Melancia, tamanho regular de1ª 
qualidade - redonda, casca lisa, 
graúda de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e 
intacta, a granel pesando entre 10 
a 12 quilos 

KG 2.500 
R$ 2,23 

R$ 

5.575,00 

10 10165 Melão de primeira qualidade com 
peso médio de 2kg, proveniente 
de planta sadia e devendo estar 
fresca, com sabor, maturação, 
aroma, e aparência própria da 
variedade 

KG 250 
R$ 5,62 

R$ 

1.405,00 

11 10063 Morango fruta in natura, limpa, 
integra, sem machucaduras na 
polpa. Devera ser entregue em 
caixas devidamente higienizadas. 

KG 350 
R$ 20,96 

R$ 

7.336,00 

12 9263 Uva, fruta de boa qualidade, com 
tamanho, cor, aroma e sabor 
adequado para sua espécie 

KG 50 
R$ 17,60 R$ 880,00 

 TOTAL PARA O LOTE 12 66.677,50 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

13 
 

1 11379 Iogurte zero lactose nos sabores 
de morango ou coco, composto 
por leite semidesnatado, açúcar, 
enzima lactase e fermento lácteo. 
Garrafa pet de 500g. 

UN 200 
R$ 9,45 

R$ 

1.890,00 

2 11102 Iogurte, nos sabores de morango 
ou coco, resfriado de 0 a 10 
graus. Embalado em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, opaca, em pacotes de 
01 litro. 

UN 1.600 
R$ 4,76 

R$ 

7.616,00 

3 14198 Iogurte de soja com pedaços de 
morango e framboesa, 100% 
vegetal, sem lactose e sem 
colesterol, embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade 
do produto, número do registro no 
ministério da agricultura/sif/dipoa 
e carimbo de inspeção. 

UN 30 
R$ 13,00 R$ 390,00 

4 14602 Bebida de soja “TIPO LEITE” sem 
lactose, sabor natural enriquecido 
com cálcio, embalagem íntegra, 
embalagem de tetrapak de 1 litro. 

UN 150 
R$ 11,50 

R$ 

1.725,00 

5 13754 Fórmula infantil para lactentes, 
específico para lactentes 
alérgicos à proteína do leite de 
vaca. Recomendado para 
crianças de até 1 ano de idade. 
Embalagem primária de 400g. 
Demais especificações técnicas 

UN 40 
R$ 69,90 

R$ 

2.796,00 



 

no termo de referencia em anexo 
ao edital. 

6 8555 Leite UHT integral longa vida, 
produto armazenado em 
embalagem tetrapack limpa e 
intacta, 01 litro 

LT 6.000 
R$ 4,82 

R$ 

28.920,00 

7 10166 Leite UHT zero lactose, 
embalagem tetrapack limpa e 
intacta, 01litro 

LT 300 
R$ 6,29 

R$ 

1.887,00 

 8 14603 Leite em pó integral sem lactose. 
Enriquecido com vitaminas 
Embalagens de 400g gramas do 
produto. Rotulagem de acordo 
com as normas da ANVISA. 
Registro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento/SIF. Validade 
mínima 180 dias da data de 
entrega do produto. 

UN 25 
R$ 23,50 R$ 587,50 

 9 14604 Leite em pó integral, desidratado, 
enriquecido com 12 vitaminas e 
minerais. Embalagem primária de 
alumínio, pacotes de 01kg, não 
furadas, estufadas, invioladas, 
livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras 
impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e 
a saúde humana. Registro do 
produto cotado emitido pelo 
Serviço de Inspeção Federal, SIF 
do Ministério da Agricultura, ou 
emitido pela secretaria de 
Agricultura do estado onde se 
localiza o domicílio da licitante. 
Data de fabricação e validade 
expressas na embalagem e com 
validade de no mínimo 80% da 
data de entrega do produto. 
Validade mínima 180 dias da data 
de entrega do produto. 

UN 50 
R$ 33,00 

R$ 

1.650,00 

 TOTAL PARA O LOTE 13 47.461,50 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

14 
 

1 5493 Macarrão sem glúten com ovos, 
procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com 
pontos brancos e cinza), de 
odores estranhos e de 
substâncias nocivas embalado em 
pacote plástico transparente, 
contendo 500g. 

UN 50 
R$ 6,50 R$ 325,00 

2 11380 Macarrão tipo cabelo de anjo com 
ovos - 500 gr enriquecida com 
ferro e ácido fólico, ovos, amido 
de milho. Contém glúten. De boa 
qualidade. As massas as serem 
postas na água não devem turvar 
antes da cocção 

UN 120 
R$ 5,59 R$ 670,80 

3 11103 Macarrão tipo espaguete com 
sêmola de trigo e ovos, fino, 
embalado em saco plástico 
transparente, contendo 1 kg. 

UN 400 
R$ 6,63 

R$ 

2.652,00 



 

4 5778 Macarrão tipo ninho fino com 
sêmola de trigo e ovos, 
procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com 
pontos brancos e cinza), de 
odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalagem 
tipo pacote plástico de polietileno, 
termossoldada, transparente, 
atóxicos e resistentes, contendo 
1kg. 

UN 90 
R$ 6,29 R$ 566,10 

5 7164 Macarrão tipo talharim fino com 
sêmola de trigo e ovos, 
procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com 
pontos brancos e cinza), de 
odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalagem 
tipo bandeja de PVC envolto com 
plástico filme ou plástico de 
polietileno, termossoldada, 
transparentes, atóxicos e 
resistentes, contendo 500g. 

UN 300 
R$ 5,93 

R$ 

1.779,00 

6 5781 Macarrão, tipo parafuso ou pene 
COLORIDO com ovos e sêmola 
de trigo, procedência nacional, 
isento de mofo (manchas 
esverdeadas com pontos brancos 
e cinza), de odores estranhos e 
de substâncias nocivas. 
Embalagem tipo sacos de 
polietileno, termossoldada, 
transparentes, atóxicos e 
resistentes, contendo 500g. 

UN 300 
R$ 5,43 

R$ 

1.629,00 

7 6345 Macarrão, tipo parafuso ou pene 
com ovos e sêmola de trigo, 
procedência nacional, isento de 
mofo (manchas esverdeadas com 
pontos brancos e cinza), de 
odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalagem 
tipo sacos de polietileno, 
termossoldada, transparentes, 
atóxicos e resistentes, contendo 
01kg. 

UN 400 
R$ 6,80 

R$ 

2.720,00 

8 13758 Macarrão letrinha - Embalagem 
padronizada de 500g. Prazo de 
validade: 1 ano 

UN 50 
R$ 5,65 R$ 282,50 

 9 14605 Macarrão tipo GRAVATA. De 
primeira qualidade, macarrão 
deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e 
parasitas; admitindo umidade 
máxima de 13%; acondicionado 
em saco plástico transparente, 
atóxico, com informação 
nutricional; com validade mínima 
de 10 meses a partir da data de 
entrega. Será permitido o 
enriquecimento do produto com 
vitaminas e minerais. Embalagem 
sipo saco de polietileno, 
termossoldada, transparentes, 
atóxicos e resistentes, contendo 

UN 200 
R$ 6,30 

R$ 

1.260,00 



 

01kg. 

 TOTAL PARA O LOTE 14 11.884,40 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO 
UN QTD 

VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

15 
 

1 4425 Cuca doce, produto com 
cobertura de farofa  recheio 
diversos sabores, pesando de 
900g cada. Embalagem de 
polietileno higienizada e fechada. 
Com identificação de data de 
fabricação e validade, entregue 
em und. 

UN 800 
R$ 12,63 

R$ 

10.104,00 

2 10257 Pão integral para sanduiche 
fatiado, em pacote plástico 
contendo 22 fatias, pesando de 
450g a 500g 

UN 150 
R$ 7,62 

R$ 

1.143,00 

3 10258 Pão de leite para sanduíche 
fatiado, em pacote plástico 
contendo 22 fatias e pesando 
aproximadamente 450gr 

UN 550 
R$ 7,29 

R$ 

4.009,50 

4 12479 Pão tipo cachorro quente, 
embalado em plástico atóxico 
transparente e lacrado contendo 
10 unidades no pacote 

KG 400 
R$ 9,40 

R$ 

3.760,00 

5 11104 Pão tipo caseirinho, produto 
fresco de boa qualidade com peso 
de aproximadamente 50g a und. 

KG 1.500 
R$ 11,63 

R$ 

17.445,00 

6 14191 Pão de fatia ou tipo caseiro sem 
glúten e sem adição de leite em 
pó ou soro de leite, acondicionado 
em embalagens plásticas, 
podendo ou não ser congelados, 
embalagem de 300 a 900gramas, 
na embalagem deve conter 
ingredientes e data de validade 

UN 50 
R$ 19,75 R$ 987,50 

 7 14606 Pão TIPO CASEIRO, produto 
fresco de boa qualidade com peso 
mínimo de 800g a unidade. 
Entregue em embalagem tipo 
saco de polipropileno , atóxica e 
resistente. 

UN 1500 
R$ 11,29 

R$ 

16.935,00 

 8 14607 Pão TIPO FRANCÊS, produto 
fresco de boa qualidade com peso 
de aproximadamente 50g a 
unidade. Entregue em 
embalagem tipo saco de 
polipropileno , atóxica e 
resistente. 

KG 1500 
R$ 9,10 

R$ 

13.650,00 

 TOTAL PARA O LOTE 15 68.034,00 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

16 
 

1 14193 Açafrão, condimento moído com 
cor e sabor característicos, 
embalagem mínima 25gramas 

UN 30 
R$ 2,41 R$ 72,30 

2 7153 Colorífico em pó, obtido do fruto 
do urucum, sem mofos ou 
sujidades, embalagem plástica 
transparente atóxica de 500g 

UN 150 
R$ 5,68 R$ 852,00 

3 7155 Extrato de tomate, concentrado 
acondicionado em lata de 850g, 
proveniente de tomates maduros 
sem pele e sem casca. Isento de 
sujidades ou fermentação. 
Embalagem lacrada sem 

UN 300 
R$ 9,43 

R$ 

2.829,00 



 

estufamento, vazamento ou 
corrosão 

4 9255 Extrato de tomate, concentrado 
proveniente de tomates maduros 
sem pele e sem casca. Isento de 
sujidades ou fermentação. 
Embalagem lacrada sem 
estufamento ou corrosão de vidro 
de 260g 

UN 150 
R$ 4,80 R$ 720,00 

5 9259 Orégano desidratado, produto 
armazenado em embalagem de 
plástico transparente, pesando 
100g 

UN 30 
R$ 9,95 R$ 298,50 

6 14195 Ervilhas em conserva, 
conservadas em água e sal, 
condicionadas em embalagens de 
peso liquido total de 300gramas e 
peso liquido drenado de 
200gramas, validade mínima de 6 
meses na data da entrega 

UN 150 
R$ 2,80 R$ 420,00 

7 14196 Milho verde em conserva, grãos 
cozidos, em conserva de água, 
açúcar e sal, acondicionados em 
embalagens de peso liquido total 
de 300gramas e peso liquido 
drenado de 200gramas, validade 
mínima de 6 meses na data da 
entrega 

UN 150 
R$ 3,32 R$ 498,00 

8 14608 Manjericão desidratado: Em folha 
seca, obtido de espécies vegetais 
genuínos folhas sãs, limpos e 
secos, de coloração verde 
pardacenta, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, isento de 
materiais estranhos a sua 
espécie, acondicionada em saco 
plástico transparente atóxico, 
resistente e hermeticamente 
vedado, pesando 100g 

UN 30 
R$ 6,45 R$ 193,50 

9 7170 Sal iodado refinado, armazenado 
em embalagem de plástico 
transparente flexível e resistente, 
peso liquido 01kg 

UN 200 
R$ 1,53 R$ 306,00 

 TOTAL PARA O LOTE 16 
 

6.189,30 

N. 
LOTE 

ITEM CDG ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

17 
 

1 10986 Abobrinha verde, produto fresco 
próprio para o consumo, sem 
parasitas, manchas ou 
machucaduras, comercializado 
em kg. 

KG 300 
R$ 4,53 

R$ 

1.359,00 

2 8701 Alface fresca de boa qualidade, 
unidade média com peso de 300 
a 400g, sem defeitos como 
descoloração ou ferrugem nas 
folhas, sem presença de insetos 
ou folhas sujas ou terra aderente. 
Embalado em material de plástico 
transparente devidamente 
higienizado. O produto deverá ser 
entregue por uni. 

UN 2.200 
R$ 2,65 

R$ 

5.830,00 

3 18 Alho nacional de primeira 
qualidade. Bulbo inteiro e são. 

KG 150 
R$ 27,99 

R$ 



 

Classificação graúda. Não serão 
permitidos grãos rachados, 
perfurados, cortes e dentes 
chocos ou brotados. Produto 
entregue por kg. Em embalagem 
plástica transparente higienizada 

4.198,50 

4 11096 Batata doce, tubérculo 
selecionado sem defeitos, 
estragados ou sujidades. Não são 
permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes, ou lesões 

KG 500 
R$ 3,46 

R$ 

1.730,00 

5 7173 Batata tipo inglesa, produto 
lavado de tamanho médio, sadio, 
próprio para o consumo, sem 
sujidades ou terra aderente, 
machucados ou brotos, em kg. 

KG 1.000 
R$ 3,96 

R$ 

3.960,00 

6 7174 Beterraba de tamanho médio, cor 
e sabor característico do produto, 
de colheita recente, próprio para o 
consumo. Não serão permitidos 
rachaduras, cortes, talos e folhas, 
sujidades ou terra aderida na 
casca, em kg. 

KG 400 
R$ 3,61 

R$ 

1.444,00 

7 7175 Cebola de cabeça de primeira 
qualidade, com aspecto e sabor 
típico da variedade, uniforme no 
tamanho e na cor. Não será 
permitido rachaduras, perfurações 
e cortes 

KG 600 
R$ 4,63 

R$ 

2.778,00 

8 7167 Cenoura raiz de boa qualidade, 
aspecto, aroma e sabor típico da 
variedade no tamanho e cor. Não 
serão permitidos cortes, 
rachaduras, e perfurações. 
Tamanho médio a grande, em kg. 

KG 500 
R$ 3,68 

R$ 

1.840,00 

9 5498 Chuchu legume de primeira 
qualidade, sabor, aroma, 
coloração e tamanho uniforme 
típico da variedade, sem 
rachadura, corte, ou machucado 

KG 500 
R$ 4,31 

R$ 

2.155,00 

10 12490 Couve flor ou brócolis japonês 
cabeça em adequado estado de 
maturação, coloração 
característica do produto, sem 
estragados ou parasitas, 
armazenados em embalagem 
plástica transparente devidamente 
fechada, comercializado em kg 

KG 200 
R$ 5,96 

R$ 

1.192,00 

11 14609 Brócolis japonês cabeça em 
adequado estado de maturação, 
coloração característica do 
produto, sem estragados ou 
parasitas, armazenados em 
embalagem plástica transparente 
devidamente fechada, 
comercializado EM UNIDADE. 

UN 200 
R$ 5,72 

R$ 

1.144,00 

12 10255 Mandioca descascada e 
congelada em bom estado de 
conservação para o consumo 
embaladas em sacos plástico 
transparente e higienizado de 5kg 

KG 300 
R$ 5,96 

R$ 

1.788,00 

13 9261 Pimentão verde, produto de boa 
qualidade, com aroma, textura e 
sabor próprio da variedade, sem 
manchas ou estragados 

KG 150 
R$ 7,89 

R$ 

1.183,50 



 

14 5783 Repolho verde cabeça tamanho 
médio, sem folhas estragadas, em 
estado adequado para o 
consumo, produto fornecido em 
kg. 

KG 750 
R$ 2,62 

R$ 

1.965,00 

15 13761 Seleta de legumes – contendo 
basicamente, ervilha, batata e 
cenoura, congelados, crus, em 
pacotes hermeticamente fechados 
de 300g 

UN 100 
R$ 8,83 R$ 883,00 

16 11105 Tempero tipo cebolinha verde, 
folhas de cor verde, de 1º 
qualidade, fresca, sem excesso 
de umidade, sem sinais de 
amarelamento, talos firmes, sem 
folhas escuras ou murchas, livre 
de insetos, embalagem plástica 
transparente, pesando de 250 a 
300g por maço 

MÇO 250 
R$ 3,29 R$ 822,50 

17 7653 Tempero tipo salsinha verde, 
folhas de cor verde, de 1º 
qualidade, fresca, sem excesso 
de umidade, sem sinais de 
amarelamento, talos firmes, sem 
folhas escuras ou murchas, livre 
de insetos, embalagem plástica 
transparente, pesando de 250 a 
300g por maço 

MÇO 250 
R$ 3,29 R$ 822,50 

18 5495 Tomate, fruto procedente de 
planta sadia, devendo estar 
fresco, ter atingido grau ideal de 
tamanho, cor e sabor para sua 
variedade, sem rachaduras ou 
estragados na casca. 

KG 1.200 
R$ 6,23 

R$ 

7.476,00 

  
TOTAL PARA O LOTE 17 
 

 
42.571,00 

 

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO PARA TODOS OS LOTES (R$) R$ 537.666,50 

 
2.3. O valor máximo estimado para está licitação é de R$ 537.666,5000 (quinhentos e trinta e sete mil seiscentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta centavos) 
 
3. DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. Forma de entrega: O objeto licitado deverá ser entregue no Município de Nova Esperança do Sudoeste, 

Semanalmente todas as segundas-feiras das 07h30min ás 10h, exceto nos feriados, onde a entrega deverá ser 
realizada no primeiro dia útil após o feriado. Poderá ainda ser realizadas entregas em outros dias, quando estas forem 
solicitadas pelo Departamento Municipal de Educação onde serão definidos o horário e local para entrega. 
3.2. Os produtos deverão ser entregues parcelados e de acordo com a solicitação e determinação do Departamento 
Municipal de Educação, mediante Autorização de Compra/Empenho emitida por este Município.  
3.2.1. Local de Entrega: Departamento Municipal de Educação, Escola Municipal Visconde de Mauá, Escola 

Renascendo para a Vida (APAE) e CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil.  
3.3. Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos em Kg, deverão ser acondicionados em embalagens ventiladas 

de maneira adequada garantindo segurança no manuseio e transporte, de modo que não venha a interferir na 
qualidade, sabor, cor, forma, tamanho, textura e consistência. As frutas não deverão ser muito maduras, pois aumenta o 
risco de desperdício não devem estar amassadas, machucadas com manchas, apresentando cor e odor característico e 
agradável. 
3.4. O transporte de todos os produtos, principalmente os perecíveis deverão ser efetuados em veículos adequados que 

atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 
3.5. É de responsabilidade da empresa fornecedora que o responsável pela entrega esteja devidamente uniformizado 

(jaleco, boné e/ou touca descartável) para o transporte dos produtos até o local definido. 
Se no ato de entrega houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser reposto em adequação a descrição do 
Edital. A reposição do produto deverá ocorrer em 24 horas e de acordo com a característica do produto apresentado na 
proposta.  



 

3.6. O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

3.7. Quanto à entrega dos produtos do lote n° 15, esta poderá ocorrer em até 03 vezes por semana em dias alternados, 
devendo ser realizada conforme a solicitação do departamento de compras deste município.  
 
4. DO PAGAMENTO DOS OBJETOS 
4.1. O pagamento será efetuado, após entrega do objeto, e certificação quanto à descrição do mesma feita pelo 

responsável do órgão fiscalizador, em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e 
apresentação correta da nota fiscal/fatura do objeto entregue e documentos pertinentes. 
 
OBS: Quanto à nota fiscal, deve conter a descrição completa do item adquirido, conforme especificações constantes na 
licitação, bem como: marca. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Todas as sanções para caso de não cumprimento do objeto deste certame, estão descritas no edital que rege está 

licitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(documento obrigatório) 
À Comissão de Licitações 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 51/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2020 

 

NOME DA EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  

Apresentamos nossa proposta para entrega do objeto abaixo da presente licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº. 
51/2020, acatando todas as estipulações consignadas no anexo I do edital, conforme abaixo: 
 

Lote Item Descrição do item 
 

Qtd Marca Valor Unit Valor Total 

       
  Valor Total  R$  

Valor total da proposta: R$ _____________ (____________________________________________________). 
 
Declaramos que os produtos cotados atendem a todas as especificações do Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº. 51/2020. 

 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________60 (sessenta) dias a partir da data de emissão da 

proposta. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Forma de entrega: O objeto licitado deverá ser entregue no Município de Nova 

Esperança do Sudoeste, Semanalmente todas as segundas-feiras das 07h30min ás 10h, exceto nos feriados, onde a 
entrega deverá ser realizada no primeiro dia útil após o feriado. Poderá ainda ser realizadas entregas em outros dias, 
quando estas forem solicitadas pelo Departamento Municipal de Educação onde serão definidos o horário e local para 
entrega.Os produtos deverão ser entregues parcelados e de acordo com a solicitação e determinação do Departamento 
Municipal de Educação, mediante Autorização de Compra/Empenho emitida por este Município.  
Local de Entrega: Departamento Municipal de Educação, Escola Municipal Visconde de Mauá, Escola Renascendo 

para a Vida (APAE) e CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil.  
Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos em Kg, deverão ser acondicionados em embalagens ventiladas de 
maneira adequada garantindo segurança no manuseio e transporte, de modo que não venha a interferir na qualidade, 
sabor, cor, forma, tamanho, textura e consistência. As frutas não deverão ser muito maduras, pois aumenta o risco de 
desperdício não devem estar amassadas, machucadas com manchas, apresentando cor e odor característico e 
agradável. 
O transporte de todos os produtos, principalmente os perecíveis deverão ser efetuados em veículos adequados que 
atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 
É de responsabilidade da empresa fornecedora que o responsável pela entrega esteja devidamente uniformizado 
(jaleco, boné e/ou touca descartável) para o transporte dos produtos até o local definido. 
Se no ato de entrega houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser reposto em adequação a descrição do 
Edital. A reposição do produto deverá ocorrer em 24 horas e de acordo com a característica do produto apresentado na 
proposta.  
O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 
Quanto à entrega dos produtos do lote n° 15, esta poderá ocorrer em até 03 vezes por semana em dias alternados, 
devendo ser realizada conforme a solicitação do departamento de compras deste município. 
 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, após entrega do objeto, e certificação quanto à descrição do mesmo feita 

pelo responsável do órgão fiscalizador, em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do objeto entregue e documentos pertinentes. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Conforme Edital 
 
DATA: 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 



 

ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(documento obrigatório) 

 

 
À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 51/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que, até a 
presente data, não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de 
licitar ou contratar com a Administração Municipal. 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(documento obrigatório) 

 

 
À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 51/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2020 

 

 
 
 

 A empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal Sr. (a) ___________________ ________________________ portador (a) da 
Carteira de Identidade nº _______________________, CPF nº ________________________ DECLARA, para fins do 
disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ). 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 



 

ANEXO V 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 (documento obrigatório) 
 

 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 51/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar do presente 

certame que não possui em seu quadro societário servidor ou empregado público da ativa ou empregado de empresa 

pública e que não tem parentesco com a Administração Pública Municipal. 

 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 (documento obrigatório) 

 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 51/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2020 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão Eletrônico nº 51/2020, realizado pelo Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR. 

 
 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº xx/2020  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2020 

 
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir 
denominado ORGÃO GESTOR, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. JAIR STANGE, brasileiro, casado, 

inscrito no RG nº 5.882.605-7 SESP-PR, CPF/MF nº 945.222.439-87, residente e domiciliado em Nova Esperança do 
Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a empresa, ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº___________, com sede no Município de _______________, Estado do Paraná, na ___________, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, neste ato representado pelo seu 

administrador, Sr. __________________, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº ______________, RG nº 
____________________, têm certo e ajustado o fornecimento do objeto adiante especificado, que foi objeto de 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 19/2020, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, pelo Edital da licitação em epígrafe e seus anexos e demais legislação aplicável e mediante as seguintes 
condições, homologado em ...... 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para parcelada aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a alimentação escolar para os alunos da rede municipal de ensino e educação infantil do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná., conforme quantidades e especificações técnicas mínimas 

relacionadas abaixo e constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 

LT ITEM QTD UN DESCRIÇÃO FORNECEDOR MARCA/MODELO UNIT TOTAL 

         

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

O objeto licitado deverá ser entregue no Município de Nova Esperança do Sudoeste, Semanalmente todas as 
segundas-feiras das 07h30min ás 10h, exceto nos feriados, onde a entrega deverá ser realizada no primeiro dia útil 
após o feriado. Poderá ainda ser realizadas entregas em outros dias, quando estas forem solicitadas pelo Departamento 
Municipal de Educação onde serão definidos o horário e local para entrega. 
Parágrafo primeiro: Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a solicitação e 
determinação do Departamento Municipal de Educação, mediante Autorização de Compra/Empenho emitida por este 

Município.  
Parágrafo segundo: O endereço de entrega será definido na Autorização de compra/emprenho, sendo que estas 

poderão ser realizadas no Departamento Municipal de Educação, na Escola Municipal Visconde de Mauá, na Escola 
Renascendo para a Vida (APAE) ou no CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil.  
Parágrafo terceiro: Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos em Kg deverão ser acondicionados em 

embalagens ventiladas de maneira adequada garantindo segurança no manuseio e transporte, de modo que não venha 
a interferir na qualidade, sabor, cor, forma, tamanho, textura e consistência, devendo estar especificado na embalagem 
a quantidade em quilogramas do produto entregue.  
Parágrafo quarto: As frutas não podem ser muito maduras, não devem estar amassadas, machucadas com manchas, 

apresentando cor e odor característico e agradável, para evitar o desperdício e perecimento do alimento. 
Parágrafo quinto: O transporte de todos os produtos, principalmente os perecíveis deverão ser efetuados em veículos 

adequados que atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 
Parágrafo sexto: O responsável pela entrega deverá estar devidamente uniformizado (jaleco, boné e/ou touca 

descartável) para o transporte dos produtos até o local definido. 
Parágrafo sétimo: Os produtos serão conferidos e passarão por vistoria no ato da entrega, sendo assim os produtos 

que estiverem em desacordo com o contido no edital, será devolvido, devendo a Contratada repor o mesmo no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas de acordo com a marca proposta.  
Parágrafo oitavo: Quanto à entrega dos produtos do lote n° 15, esta poderá ocorrer até 03 vezes por semana em dias 

alternados, devendo ser realizada conforme a solicitação do departamento de compras deste município. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração municipal que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem. 
3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 



 

3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.1.4 – O Município de Nova Esperança do Sudoeste, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os 
quais serão emitidos os pedidos; 
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexos, 
de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 51/2020. 
3.3 - Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 51/2020, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
3.4 - O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 51/2020, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUALIDADE E ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
4.1. Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser de qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com 

a descrição constante do Anexo I deste Edital, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade, reservando-se ao 
Município de Nova Esperança do Sudoeste o direito de rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando-se a empresa 
vencedora a promover suas substituições sem qualquer ônus adicional, sujeitando-se a aplicação das penalidades 
previstas. 
4.2. Os gêneros alimentícios devem apresentar rotulagem conforme legislação: registro no órgão competente, data de 

fabricação e validade, rendimento e diluição, modo de preparo, valor nutritivo, critérios para armazenamento, SAC 
(Serviço de Atendimento ao Consumidor), dados do produtor, peso, orientações sobre armazenamento, de acordo com 
a legislação vigente. 
4.3. As empresas vencedoras serão responsáveis por seus produtos até a data que expirar a validade dos mesmos, 

valendo para resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do Consumidor. 
4.4. Em qualquer fase do fornecimento, havendo suspeita de contaminação e/ou adulteração de produtos, poderão ser 

encaminhadas amostras para análise laboratorial, conforme determinação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), ficando o pagamento do fornecimento condicionado ao resultado apresentado. Comprovada a 
irregularidade, a despesa da análise dos produtos suspeitos correrá por conta do fornecedor. 
4.5. Será de responsabilidade das empresas vencedoras, a qualidade físico-química e sanitária dos produtos licitados. 
4.6. O recebimento dos gêneros alimentícios será feito pelo Departamento Municipal de Educação, através de pessoa 

responsável pelo seu recebimento, atestando o cumprimento de todas as condições estabelecidas no Edital e em seus 
anexos, conferindo os produtos, e autorizando a entrega dos mesmos. 
4.7.  Para a fiscalização do recebimento dos produtos que integram o objeto deste Contrato, ficam responsáveis os 

Servidores Públicos Municipais da parte administrativa do Departamento Municipal de Educação. 
4.8.  A mercadoria deverá apresentar a qualidade e as características previstas no Anexo I deste edital. Caso a 

mercadoria apresentada estiver em desacordo, será devolvida ao fornecedor e acarretará notificação e as penalidades 
previstas no presente Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
5.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
5.3 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital e posteriormente deverá ser encaminhada a Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, a mesma deverá ser enviada via endereço eletrônico imediatamente após sua emissão 
para compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, o setor de compras não se responsabiliza por notas que não 
forem enviadas ou entregues diretamente ao setor. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$.....,... 

(........................................................................), aqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
EDCAÇÃO  

1884 06 001 12 306 0010 2016  00 3390320000 

mailto:compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br


 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

919 06 001 12 306 0010 2016 122 3390320000 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93. 
9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 

habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
10.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
10.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita 

mediante publicação em imprensa oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE COMPRA 
11.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelo Órgão 

Gerenciador/Município de Nova Esperança do Sudoeste.  
11.2 – Para a fiscalização do recebimento dos produtos que integram o objeto deste Contrato, fica responsável o 

representante do setor competente, que fez a solicitação para a compra dos mesmos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTOS  
8.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

contratada, observando o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
8.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da 

Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante, a 
Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser efetuado o pagamento. 
8.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na 

Unidade da Contabilidade Geral. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 
decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições descritas no presente edital e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 



 

 I) efetuar o pagamento; 
  II) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
 II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
 III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 V) Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta 
vencedora. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão 
efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, seus 
parágrafos e incisos. 
 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:  
I - de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, 

infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 
III - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade. 
IV - As multas mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

I. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de ética, 
durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

II. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de 
contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-
se as seguintes práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 
recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 
contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 
com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 
 

III. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 
8.666/93. 



 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da presente ata de registro de preço será de 12 (doze) meses.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 51/2020– 
Processo Licitatório nº 102/2020 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente contrato, firmam-no 
em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR,_____. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal  

 
 

CONTRATADO 
Administrador 

TESTEMUNHAS:  
 

Nome:                                                  Nome:  
 
RG nº:                                       RG nº: 
 
Ass:___________________________                  Ass:_____________________ 
 
 

 


